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GOVERNO DO ESTAOO

LrcENÇA DE opERAÇÃo - L.o. Nq 261t2023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Trelsa Log Transportes Especializados de Líquidos e Logística
Ltda.

ENDEREÇo rARA coRRosporoÊxcr^l: Travessa Seringal, n' 94, Setor C, Mauazinho,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 01 .435.24410003-21 INscRrÇÃoESTADUAL:

Fone : (92) 99't92-4666 FAx:

REcrsrRo No IP AAM: 1012.2701 PRocESSo Ns: 0783612023-97

ArrvrDADE: Transporte rodoviário de cargas perigosas

LocALrzAÇÃo DÀ ATTvTDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte rodoviário de produtos perigosos.

Porexcrll-PolurDoR/DEcRADloon:Grande Ponrs:Médio

PRAzo DE VÂLTDADE DEsrA LrcExçl: 01 Axo

.{tençâo:
. Esta licerça é composts de ll restrições e/ou condlçôes constentes no verso, cujo nâo

cumprimento/atendimelrto sujeitará s süa invalidâçío e/ou ss penalidades previstas em normas.
. Esta licença nio comprova nem substitui o docume[to de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ licença deve permanecer oa localizâçâo da âtividrde e expostr de forma visível (frelte e verso).

Manaus-AM, ZBAGgm6

Rosa Ma
D

eira Geissler ,luliano Marcos te de Souza
ecnlcâ Diretor eÍÍe

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.

www ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM'1
instagÍam,com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am.gov.br
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Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

Íora

^a

I

\



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 26Il2023

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma" só teÉ validade
quando publicada Dirá.rio Oficial do Estado, periódico regional local ou ldcal de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arl.24, daLei no.3.785 de 24 de julho
de2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pÍazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n" . 07 83612023-91 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com
ônus para o interessado..

5. Esta Licença é vríüida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de

Atendimento a Emergência - PAE e encamiúar imediatamente relatório
circunstanciado do evento a este IPAAM.

8. São vedados. quaisquer descartes de resíduos em solos, águas superficiais e

subterrâneas e em sistemas de drenagens de águas pluviais e esgotos.

9. A empresa deve manter aÍuorlizado no IPAAM, o cadastro com relação à frota e

condutores de transporte de produtos perigosos da Emp.resa.

10. O transporte deve atonder o estabelecido no Decreto Federal no 96.044188 e demais

normas pertinent€s, Resolução n' 42012004 da ANTT e demais nonnas pertinentes.

ll. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licenç4 os

seguintes documentos atualizados:
a) Comprovantes dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos que

só podem ser executados por empÍesas licencia.la. neste IPAAM para esta
atividade.

b) Certificado de Registro e Licenciamento de Veiculos - CRLV.
c) Certificado de Inspeção Veicular - CIV
d) Certificado de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos - CIPP.

e) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
ll. Esta licença autoriza o transporte rodoviiário de produtos perigosos exclusivamente

por meio dos veículos identificados através das Placas: NZL-4417, NZN-6H36,
NZN-9I09, NZN-0535, OKI-8C56, KZK-4B92, PHC-0F14, PHC-0F04, PHC-
0E94, pHC-0884, PHC{864,, PIÀC4424,, PHC-0404, PHC-0D84, PHC-0364,
PIIE-5205, PHE-5185, PHE-5255, PHE-5C25, PHE-5C35, PJJ-9D42, PJJ-5D26,
PJJ-9004, PJN-5I78, PJN-6926 PJN-5418, PJN-5470, PKI-9428 e PKI-6982..


